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CAMARA MUNICIPAL DE VA 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), N" 585 
RlACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63~0 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 12.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃ DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 -A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) pessoa(s) física( ) que apresentar o menor valor 
cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, ciso li, §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrónico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. ': 

2 - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA HABILITAÇÃO MÍNIMA 
CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS M VEICULO OFICIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCI DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVt DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A pessoa(s) f isica(s) a ser contratada, deverá executar os 
planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILITAÇ O 
Mf NIMA CATEGORIA B PARA ATENDER A DEMANDA 
DE VIAGENS EM VEICULO OFICIAL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

UNO 

MÊS 

rviços, conforme descrição na 

TD UNIT. TOTAL 

10 R$1.370,00 R$1 3.700,00 

R$ 13. 700,00 

3.2 - Conforme exigênc ia legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a pessoa(s) flsica(s) atuan es no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME n 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 13 700,00 (treze mil e setecentos 
reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço esti ado para a futura contratação 
o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da lnstruç o Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi es aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM 08 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 

R PROPOSTAS A P~ N~ji: ~C") 

4.1 - Conforme o paráQrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive da(s) pessoa(s) física(s) que já apresentaram orçamentos com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 , em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos s encerrar~s 13:00hs do dia 
18 de Abril de 2024. Após~ se prazo, o processo estará~ ncerra o ara o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do pÍcesso de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 -As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 

Referência serão desclassificadas. F 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un ários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra o mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ~ 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitada$ ou impressas por qualquer processo meca ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubticadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante, se for o caso; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO($) SERÁ DESCLASSIFICA A 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade e m o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: ": 

"'VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim cons ~dos 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação ,:rwr;:._.

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ai nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

'<; 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 -A Pessoa Física a ser contratada deverá apresentar os seguin es Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial e m foto; 
7.1.2 - CPF - Cadastro de Pessoa Física; 
7.1 .3- CNH da Pessoa Física; 

7.1.4 - Comprovante de endereço atualizado, com expedição infer r a 03 (três) meses, tomando
se por base a data final para recebimento de propostas adicionais. aso o comprovante não estiver 
nome do licitante, o comprovante deverá estar acompanhando d Contrato de Locação, e, se o 
imóvel for cedido, Declaração de cessão de uso assinada pelo pro rietário; 
7 .1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ~oda sede ou filial do licitante; 
7.2-A pessoa(s) flsicai3) detentora da proposta mais vantajosa par a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1 -As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .0 1.0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 33.90.36.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administra ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fa o superveniente, devidamente 
justificado. 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE D J AMOR FRATERNO" 
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9.2 - A Câmara dever& anular o presente Processo Administrativ 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

CAMARAVAJUEAALEGRE. 
V.A@HOTMAILCOM 

1-2073 

9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 -Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistên ia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo 1-Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo da Minuta do Contrato . 

.,.a;~~~/4nt4'~LLA~Z=k.-LJ&r,,p2-~~~" 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Cãmara de Várzea Alegre/CE 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO"" 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILIT ÇÃO MINIMA CATEGORIA 'B' 
PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS EM VEÍCULO 1 FICIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO.., GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂM RA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. . 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRI AO UNO QTD 

SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILIT AÇ O M NIM/lí CATEGORIA B 

1 PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS EM VEICUL OFICIAL PARA MÊS 1 O 
A TENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PR SIDÊNCIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

- Condução de veiculo oficial pertencente ao Poder Legislativo em trasladas do Presidente, 
servidores, documentos e materiais diversos, inclusive para mJ' utenção e abastecimento do 
veiculo. 
- Deslocamento por todo o estado do Ceará. 
- O motorista deverá atender aos seguintes requisitos: 
- Apresentar-se ao local de trabalho no horário previamente marcaJn, de maneira asseada, higiene 
corporal e trajando uniforme completo e adequado para as ativida~s a serem desempenhadas. 
- Portar crachá de identificação, confeccionados pela Contra da contendo: logomarca da 
Contratada, fotografia recente de tamanho compativel, nome e ca o. 
- Não estar apenado com a suspensão do direito de dirigir, c m a cassação da carteira de 
habilitação. 
- Conduzir o veículo oficial em estrita observância às leis de trâns o, com atenção, em condução 
defensiva, a fim de prevenir acidentes e garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e de 
outros veículos. 
- Observar as normas internas desta Casa Legislativa e do serviço úblico federal 
- Verificar o estado de funcionamento dos veículos que irá conduzir pneus, água do radiador, óleos 
e parte elétrica. 
- Zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, bem como de seus a essórios, verificando a limpeza 
no interior do veículo e cuidando dos pequenos ajustes necessário . 
- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a ga agem do Contratante. 
- Solicitar à Contratante os serviços de reparo e manutenção que e fizerem necessários, visando 
a manter o veiculo em perfeitas condições de funcionamento e uso 
- Comunicar à Seção de Transporte qualquer caso de pane, avari ou sinistro ocorrido no veículo 
sob sua responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a prestação de socorro. 

3. JUSTIFICA TIVA 
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Considerando que a Câmara Municipal, têm, dentre suas prerrogat as, a execução efic 
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendi ento à população, dentrrr1"1~
princípios que regem a administração pública. 
Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos u uários, constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão ais efetiva e equipada para o 
desempenho de seus trabalhos. 
No intuito de atender as necessidade das demandas existentes ara atendimento as atividades 
diárias dos funcionários e vereadores junto aos órgãos oficiais p ra tratar assuntos da Câmara 
Municipal, diante destes fatos elencados e para que não haja descontinuidade dos serviços 
essenciais prestados por este Poder Legislativo, necessita -se a ontratação Temporária de um 
motorista de veículo para a atendimento da referida demanda e ain a pelos seguintes motivos: 
Necessidade de deslocamento seguro e eficiente: O(a) motorista contratado(a) garantirá que os 
deslocamentos da equipe da Presidência da camara Municipal se· m realizados de forma segura 
e eficiente, atendendo aos compromissos oficiais com pontualidad . 
Foco no trabalho do Presidente da Câmara: Ao ter um motorista d icado e habilitado, o Presidente 
da Câmara poderá se concentrar em suas atividades e compromi os oficiais, sem se preocupar 
com questões de transporte e logística. 
Representação da lnsti!uição: O(a) motorista representará a Câma Municipal durante as viagens, 
sendo parte importante da imagem institucional, transmitindo p ofissionalismo e respeito nas 
interações com outras autoridades e cidadãos. 
Manutenção do veículo oficial: O(a) motorista auxiliará na manuten o e conservação adequada do 
veículo oficial, contribuindo para a durabilidade e bom funcioname o do patrimônio da instituição. 
Economia de tempo e recursos: Contar com um(a) motorista pr prio evitará a necessidade de 
contratação de serviços terceirizados a cada deslocamento, resul ndo em economia de recursos 
e agilidade nas respostas às demandas de viagem. 
Portanto, diante da importância de atender às necessidades de eslocamento do Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE de formas ura, eficiente e representativa , 
a contratação dos serviços de um(a) motorista com habilitação cat oria 'B' se mostra fundamental 
e estratégica. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento/se iço comum, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente d midos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art 6° da Lei nº 14.133/2021 . 
4.2. O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e 
habitualidade. 

4.3. A essencialidade pode ser caracterizada uma vez que eventu I paralisação das atividades a 
serem contratadas iml3)icam em prejuízo ao exercício das atividad s da Administração da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre - CE. 

4.4. A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Câma a Municipal de Várzea Alegre, 
necessita dos referidos serviços objeto em questão, prestados m iante contratação de terceiros 
de modo permanente, sendo contínua a necessidade da prestação de serviços no atendimento da 
demanda, para o perfeito desempenho execução dos trabalhos a s rem realizados por este poder 
legislativo. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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5.1 . As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da rffáta 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotaç o(ões) Orçamentária(s) n 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

6.SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e 
ou modalidades, é vedada. 

7. REJUSTE DO CONTRA TO 

a Administração, todas as 
inistrativos, cíveis e penais 
qualquer uma de suas formas 

7 .1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr~o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do ln ice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e E tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po ((1-lo)/lo]. 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apres tação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
7.3. Caso o lndice previsto neste Contrato seja extinto ou de algjma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice dew,rá ser calculada por meio da fórmula cons· nada no parágrafo anterior. 
7.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico- nanceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da d ta do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. t 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ~ e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imph em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
8.3. O representante da Administração anotará em registro róprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.~ 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO-' 
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9. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
9.1. Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) 
recebimento da Ordem de Serviços. 
9.2. Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea AI 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidament 
camara Municipal de Várzea Alegre - CE. 
9.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE 
inadimplemento contratual. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
"<o 

ias úteis, contados a partir do 

gre - CE, na sede da camara 
lves Bezerra, nº 585, Bairro 
indicados e autorizados pela 

ito, desde que notificados no 
não serão considerados como 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações consta tes no termo edital/termo de 
referência , seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiv mente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.1.1. Condução de veículo oficial pertencente ao Poder Legislat o em trasladas do Presidente, 
servidores, documentos e materiais diversos, inclusive para m lnutenção e abastecimento do 
veículo. 
10.1.2. Deslocamento por todo o estado do Ceará, quando for oca . 
10.1.3. Apresentar-se ao local de trabalho no horário previamente arcado, de maneira asseada, 
higiene corporal e trajando uniforme completo e adequado para as atividades a serem 
desempenhadas. 
10.1.4. Portar crachá de identificação, confeccionados pela Con tada contendo: logomarca da 
Contratada, fotografia recente de tamanho compatível, nome e car o. 
10.1.5. Não estar apenado com a suspensão do direito de dirigir, om a cassação da carteira de 
habilitação. 
10.1.6. Conduzir o veiculo oficial em estrita observância às leis de trânsito, com atenção, em 
condução defensiva, a fim de prevenir acidentes e garantir segurança dos passageiros, 
transeuntes e de outros veículos. 
10.1.7. Observar as normas internas desta Casa Legislativa e do sTrviço público federal 
10.1.8. Verificar o esta~o de funcionamento dos veículos que irá corduzir pneus, água do radiador, 
óleos e parte elétrica. · 

10.1.9. Zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, bem como d~seus acessórios, verificando a 
limpeza no interior do veículo e cuidando dos pequenos ajustes ne essários. 
10.1.1 O. Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzind -o a garagem do Contratante. 
10.1.11. Solicitar à Contratante os serviços de reparo e manuten o que se fizerem necessários, 
visando a manter o veículo em perfeitas condições de funciona melo e uso. 
10.1.12. Comunicar à Seção de Transporte qualquer caso de pan , avaria ou sinistro ocorrido no 
veículo sob sua responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a pr stação de socorro. 
10.2. Executar os serviços, com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

º'VARZEA ALEGRE. CIDADE D•) AMOR FRATERNO 
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10.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a ~~~~-s r)' 
produtos ofertados; ~": ,; 

10.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que inc1 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui proposto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.6 . Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do ntrato. 
10.8. A contratante deverá comunicar a contratada as possívei irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 

10.9 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i regularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seu empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 

10.1 O. Comunicar antecipadamente a data e horário da realização s serviços e entrega do objeto, 
não sendo aceitos serviços, que estiverem em desacordo com as specificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná ·os sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

10.11 . Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem:de Serviços. 

10.12. Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na sede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, n 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autoriz dos pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

11 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas se am as mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em confore,idade coma legislação vigente. 
11 .6 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE D·::>AMOR FRATERNO"" 



ESTADO DO CEARÁ 
• CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 685 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE.CE 
CEP: 635,40-000 

11 .6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo repo r-se ~---somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
11 .6 .3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
11 .7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
11 .8 . Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

12. PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem Jancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. l 
12.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar mo emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.3. Prazo de Pagamento 
12.3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo!de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota FiscaVFatura. 
12.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fa1ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. \ 
12.4. Condições de Pagamento: 
12.4.1. A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do rece imento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
12.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve veri car se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d cumento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrate:; e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a co tratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- e-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a c ntratante; 
12.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L i nº 14.133/2021 . 
12.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pa amento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNo·· 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contr tada, será providenciada sua 
notificação, por escrito , para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga o uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

12.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considera a improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pag mento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as edidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a segurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser o realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não reg larize sua situação. 
12.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária revista na legislação aplicável. 
12.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido n planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

12.4 .11 - A contrataja regularmente optante pelo Simples acional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção trib tária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa menta ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da icitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitaçãç ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação ~as sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int ridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso li do item 13.2, calculada na f rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso Ili do item 13.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no ambito da Administração Pú ica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativ,i!S previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem com·o pelas infrações administrativas previstas os incisos 11, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste t o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 13.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialment 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, e hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 13 . . deste termo, será ~~. ~')• 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimaçã .__'· _.-
13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do ite 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.04.1 2.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, rei rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVI OS DE MOTORISTA COM 
HABILITAÇÃO MÍNIMA CATEGORIA '8 ' PARA ATENDER A EMANDA DE VIAGENS EM 
VEÍCULO OFICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor gl balde R$ _ _____ _ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Le nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO TO UNIT. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE MOTORISTA COM HABILITAÇ O 
MINIMA CATEGORIA B PARA ATENDER A 
DEMANDA DE VIAÇ3ENS EM VEÍCULO OFICIAL MÊS 10 R$ - R$ -
PARA ATENDER . AS NECESSIDADES DO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ . 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesm s serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentr do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cpf nº: 
Endereço: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ '---------....... _, 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

" VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

E VÃ 

ALEGR 
. :VARZEAALE i;u;z_..:.--- ~ 
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CONTRA TO Nº 2024.04.12.001 

ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRA TO 

RAVARZEAALEG v PR 
HOTMAILCOM 

73 ;, 

TERMO DE CONT TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁ EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MU ICIPAL, COM A PESSOA 
FISICA ___ _, PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoajuridi de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o{a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a Pessoa Física ______ , inscrita no CPF nº ____ , com endereço na 
Rua/Av. ____ , nº _ , Bairro ___ , Cidade _ __ .IU , representada por, o(a)Sr(a). 
_______ , portador do CPF nº ____ , ao fim assi do, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de LI ltação nº 2024.04.12.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de ril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas 110rmas e às cláusulas e condições a seguir a stadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.04.12.001 , de a; rdo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 1/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO OE SE VIÇOS DE MOTORISTA COM 
HABILITAÇÃO MÍNIMA CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A EMANDA DE VIAGENS EM 
VEÍCULO OFICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ '-------'' conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contra ação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Ref~rência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di etas e indiretas decorre da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s uro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

, por servidor especialmente 
ndo dia, mês e ano, bem como 
inhando os apontamentos à 

4 .3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas se m as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p o e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota iscai/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata , tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Clntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e paio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empfesas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado$s da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objJto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; ": 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t rmo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1- Condução de veículo oficial pertencente ao Poder Legislati o em traslades do Presidente, 
servidores, documentos e materiais diversos, inclusive para ma utenção e abastecimento do 
veículo. 
5.1.2- Deslocamento por todo o estado do Ceará, quando for o cas 
5.1.3- Apresentar-se ao local de trabalho no horário previamente 
higiene corporal e trajando uniforme completo e adequado 
desempenhadas. 

arcado, de maneira asseada, 
ara as atividades a serem 



ESTADO DO CEARÁ ·. ~ 
• CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ:EA ALEG ".s ~ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 'WWWCAMARAVARZEAA G) 
RlACHlNHO - VÁRHA ALEGRE-CE C ~.A@HOTMAILC 
CEP: 63540-000 ( 73 . . ~~ 

. ~::t. 
5.1.4- Portar crachá de identificação, confeccionados pela Co da contendo: lo 
Contratada, fotografia recente de tamanho compatível, nome e c o. 
5.1.5- Não estar apenado com a suspensão do direito de dirigi om a cassação da carteira de 

habilitação. 
5.1.6- Conduzir o veículo oficial em estrita observância às le trânsito, com atenção, em 
condução defensiva, a fim de prevenir acidentes e garantir 
transeuntes e de outros veículos. 

segurança dos passageiros, 

5.1.7- Observar as normas internas desta Casa Legislativa e do se iço público federal 
5.1.8- Verificar o estado de funcionamento dos velculos que irá co uzir pneus, água do radiador, 
óleos e parte elétrica. 
5.1.9- Zelar pelo veículo sob sua responsabilidade, bem como de seus acessórios, verificando a 
limpeza no interior do veículo e cuidando dos pequenos ajustes ne essários. 
5.1.1 O- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem do Contratante. 
5.1.11- Solicitar à Contratante os serviços de reparo e manuten o que se fizerem necessários, 
visando a manter o veículo em perfeitas condições de funcioname o e uso. 
5.1.12- Comunicar à Seção de Transporte qualquer caso de pan , avaria ou sinistro ocorrido no 
veículo sob sua responsabilidade e aguardar, junto ao veículo, a pr stação de socorro. 
5.2- Executar os serviç-0s, com todos os requisitos necessários ao c mprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco ências sobre a qualidade dos 

produtos ofertados; t 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto aqui proposto, os motivos que impossibilitem o umprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do co rato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as passiveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 
5.9- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i egularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seu empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.1 O- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização d s serviços e entrega do objeto, 
não sendo aceitos servJços, que estiverem em desacordo com as pecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná os sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
5.11- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) clias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
5.12- Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na ede da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamente indicados e autoriz 
Várzea Alegre - CE. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEB MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, c ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previst s no art. 106 e 107 da Lei nº .... 
14.133/2021 ; . 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar 
para pagamento. 
7 .3- Prazo de Pagamento 
7.3.1- O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo méximo e até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fab.fa quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. f 

7.4- Condições de Pagamento: 
1 

7.4.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rece~imento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 1 

7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve vertftar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d cumento, tais como: 

• "<, 

a) o prazo de validade;· 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
7.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a co tratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- e-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a c ntratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L i nº 14.133/2021 . 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pa amento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, o âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contra ada, será provid~'klrl 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga o uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considera a improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pag mento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7 .4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as idas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, alsegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser o realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não r~larize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária revista na legislação aplicável. 
7 .4 .10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido n planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
7.4 .11 -A contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, n s tennos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impo tos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à presentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá{ favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despeaa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do ln ice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e E tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórm';/la: R = Po [(I-lo)/lo]. 
Onde: 
R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da aprese tação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consi nada no parágrafo anterior. 
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9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio economIco- manceiro do contrato, fica 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da d ta do requerimento ou da data 
em que forem apresenfados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE E TREGA 
10.1- Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

10.2- Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea AI gre - CE, na sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José lves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidament indicados e autorizados pela 
Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 

10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso t uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administ ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: "<: 

1. Advertência; 
li. Multa; 
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Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.2- A sanção prex_ista no inciso I do item 12.2, será aplicadl exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na tprma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ab responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14 .133/2021. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111 , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid e mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú ica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser+ aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 11 do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas ~os incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penar ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.6- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: .... 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.7-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, e hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.1 O- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.11-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

õ t-'- 4.,o : 
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defesa escrita e esp fio<><!~ •~ ' 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1 ° de abril de 2021; i 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALtZAdÃo DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será7designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário é regularização de 
falhas ou defeitos obsewados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
de 2021 . 

ponsabilidade da Contratada, 
resultante de imperfeições 
em corresponsabilidade da 

mo art. 120 da Lei nº 14.133, 

14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da co~ratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

""VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO' 
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17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, par conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. '<; 

Várzea Alegre/CE, _ de __ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

o Representante Legal 
Cpf: 

CONTRATADO 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 



ESTADO DO CEARÁ 
' CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.12.001 

1-2073 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA OM HABILITAÇÃO MINIMA 
CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A DEMANDA DE VIAGENS M VEÍCULO OFICIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCI DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATADA: _ -,,---"-- --- ---

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 



ESTADO DO CEARÁ ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 153 ~ -;...._____ m 
RUAJOSé ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO ~ VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITA 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3º d 
torna público para conhecimento dos interessados, o present 
LICITAÇÃO Nº 2024.Õ4.12.001 para a CONTRATAÇÃO DE SE 
HABILITAÇÃO MÍNIMA CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A 
VEÍCULO OFICIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

.CAMARAVARZEAAL 
~.A@HOTMAIL 

1-2073 

E.GOV... G) 

\• º,i;; . t 
l ·. 
~ .. ... ' 

ALEGRE/CE, O Agente de 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021 , 
AVISO DE DISPENSA DE 

IÇOS DE MOTORISTA COM 
EMANDA DE VIAGENS EM 
ABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www. amaravarzeaale re.ce. ov.br/. 
As interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços a Setor de Licitação até o dia 18 
de Abril de 2024 (18/04/2024) as 13:00hs para o e-mail licitacmva mail.com ou entregar na sala 
do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Barro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13: 0hs de Segunda-feira a Sexta
feira. 

Várzea Alegre/CE, 12 de Abril de 2024 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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Publicado por : 
Éricka Rodrigues Maia 

C~digo Identificador:FA9EBF95 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A(O) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, torna 
público que realizará as 09:00, do dia 17 de abril de 2024, no 
endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 
100402/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE GINCANA ESCOLAR, CONFORME A LEI 
MUNlCIPAL N°. 2.194 QUE fNSTJTUl E REGULAMENTA A 
GINCANA ESCOLAR NO ÂMBITO DO MU ICIPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE DE RESPO SABILIDADE DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. Aviso de Contratação Direta 
à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: e no endereço 
eletrônico: bttps://www.diariomunicipal.com.br/aprcce/pesquisar. 
Tabuleiro do Norte/CE, 1 S de abril de 2024 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:4754FA8F 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
A VISO DE CONTRATAÇÃO DlllETA 

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE EÓUCAÇÃO, toma público que 
realizará as 08:00, do dia 17 de abril de 2024, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 0904012024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTABlLIDADE PARA AS UNIDADES EXECUTOR AS - ANO 
2024, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE .. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão 
de Contratação, no endereço: e no endereço eletrônico: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/pesquisar. Tabuleiro do 
Norte/CE, 1 S de abril de 2024. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:3AF086C5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

:s 
A(O) FUNDO M ICIPAL DE ASSISTÊ ,Sp ""AL, wma 
público que realiz rá as 10:00, do dia I 7 ~bfil~ JOJ~ it, 
endereço eletrônic compras.m~atecnologia. o .br, Dis~~ nº 
100401/2024. Obje o: AQUISIÇAO DE PNE ~TIN,~ A 
FROTA DE VE ULOS OFICIAIS DA ETARIA DE • 
ASSIST~NClA s CIAL DO MUNICÍPIO DE • LEIR_O:,oo'?<:> 

ORTE/CE,. Avis de Contratação Direta à dispos1 - na Comissão 
de Contratação, no endereço: e no endcreço,--.....,elell.Qll~ 
https://www.diario1 unicipal.com.br/aprece/pesquisar. Tabuleiro do 
Norte/CE, 15 de ab 1 de 2024 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador : 1 F4C I BCB 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O gente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, torna público 
para conheciment dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.12.001 para a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA COM 
HABILITAÇÃO ÍNIMA CATEGORIA 'B' PARA ATENDER 
A DEMANDA D VIAGENS EM VEÍCULO OFICIAL PARA 
ATENDER AS NECESSTDADES DO GABíNETE DA 
PRESLDtNCIA A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a ti de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzea le e.ce. ov.br/. As interessadas deverão 
encaminhar a sua P oposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 
18 de Abril de 024 (18/04/2024) as 13:00hs para o e-mail 
licitacmva@gmai l.c m ou entregar na sala do Setor de Licitação na 
Rua José Alves B erra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horá ·o de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. Várzea Alegre/CE, 12 de Abril de 
2024. José Renato lves Ferreira - Agente de Contratação da Câmara 
Municipal de Várze Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentificador:4DFl3B58 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITUR4. MUNICIPAL DE BARBAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPI 
EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12.04.004/2024 
O MUNICÍPIO DE BARBALHA - ESTADO DO CEARÁ, por meio da Procuradoria Ge ai do Município, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, devidamente aprovados';e classificados no Processo Seletivo Simplificado do unicípio de Barbalha/CE, regido pelo Edital nº 
001/2023/PMB, homologado pela Portaria nº 01.02.013/2023, de OI de fevereiro de 2024, de inado a contratação temporária de servidores, a 
comparecerem ao Setor de Recursos Humanos da respectiva Secretaria para a qual foram co vocados, situando-se a Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos à Avenida Pio Sampaio, nº 49 , Cirolândia; a Secretaria Municipal de Educação 
na Rua Madre lldaura, nº 170, Alto da Alegria; a Secretaria de Saúde na Av. Cel. João Coelho, n 207, 4° andar, Centro; e as demais Secretarias no 
Centro Administrativo José de Sá Barreto, situado na Avenida Domingos Sampaio de Miranda nº 715, Jardim dos Ipês, todas nesta cidade, no 
horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas das segunda feiras às sextas feiras, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste ato convocatôrio, a fim de apresentarem a documentação necessária ao pro edimento de contratação, conforme se descreve: 
FOTO 3X4 ATUAL (ORlGINAL); CPF (CÓPIA); RG (CÓPIA); CARTEIRA DE TRAB HO (CÓPIA); TÍTULO DE ELEITOR COM 
COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚL TTMA ELEIÇÃO E/OU DECLARAÇÃO DE REG LARIDADE JUNTO À JUSTlÇA ELEITORAL 
(CÓPIA); CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (CÓPIA); CERTIFICADO DE RESERVISTA (MASCULINO) (CÓPIA); 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (CÓPIA); COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (CÓP A); ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, 
EMITIDO PELO MÉDICO DO TRABALHO DO MUNICÍPIO (ORJGINAL); PJS/PASEP (CA O SE A PESSOA JÁ FOI CADASTRADA POR 
ALGUMA EMPRESA OU ÓRGÃO PÚBLICO); COMPROVANTE DE REGULARIDADE COM O ÓRGÃO QUE REGULAMENTA A 
PROFISSÃO, (SE FOR O CASO); COMPROVANTE DE ABERTURA DE CO TA NO BAN O SANTANDER; DECLARAÇÃO DE BENS; 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS; DECLARAÇ O DE NEPOTISMO; DECLARAÇÃO DE 
DEPENDENTE PARA FINS DE IMPORTO DE RENDA;. Será considerado desistente, o can idato que deixar de entregar a documentação 
na forma e prazo estabelecidos. 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 64 




